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EXMO. SR. DOUTOR JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE SENADOR POMPEU/CE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  MANOEL BEZERRA DE LIMA, brasileiro, casado, 

agricultor, portador do CPF nº 45854238349, com Documento de 
Identidade de n° 20162028940 residente e domiciliado na Rua 

Capistrano de Abreu, Caracará, 51,  Senador Pompeu/CE, CEP: 63.600-
000, vem respeitosamente perante a Vossa Excelência propor: 

 
 
 
   AÇÃO  DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 

 em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 
andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos 

adiante delineados. 

PRELIMINARMENTE 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

00
98

-3
6.

20
20

.8
.0

6.
01

66
 e

 c
ód

ig
o 

61
A

42
53

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

A
N

E
 B

A
R

B
O

S
A

 S
IL

V
A

 e
 e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
03

/2
02

0 
às

 1
6:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
00

50
09

83
62

02
08

06
01

66
.

fls. 1



   
     ELIANE SILVA 

        ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 

 

 

 

   DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA 

   O Requerente declara em sã consciência que não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo 
do seu próprio sustento e de sua família. 

   É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça 
àqueles que não tem condições de arcar com as custas e despesas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor 
da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus 

artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 
 

   Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária 
gratuita, é garantido constitucionalmente, portanto, o Requerente desde 

já requer este benefício, uma vez que não tem condições econômico-
financeiras de arcar com as custas processuais, sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família. 

 
   OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO 
 

 
   Administrativamente a seguradora não paga a correção 

monetária cujo o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou 
em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da 
indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir 

daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 
 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, 
quando realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de 

obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em 
geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir 

um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 
50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, 
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os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas. 
 

   Além dos sérios problemas com a imparcialidade das 
perícias da seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento 

administrativo mesmo que a menor, alegando causas banais ou já 
superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo a 

exigência no pagamento do DUT. 
 

   A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto 
ao governo federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem 

medidas provisórias e leis, que só visam ao lucro para o 
convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas. 

 
   Por esses motivos, TODOS os processos administrativos 

referentes a invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no 
judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, 

a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo 
para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

   Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo 
para receber, sem, contudo, ser indenizado das despesas que isso gera 

ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia a seguradora na 
sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

    Diante de todos esses motivos, não há que se falar também 

em princípio da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a 
seguradora historicamente sempre deu muitos motivos para o 

ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

   Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como 
irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do 

art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como 
condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias 

administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, 
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por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas 

situação acima expostas. 
 

DOS FATOS 

   No dia 08/10/2018, ocorreu um acidente de trânsito, que 

ocasionou Traumatismo Craniano no autor, fatos estes, devidamente 
comprovados no teor do Boletim de Ocorrência, Serviço de Atendimento 

hospitalar, Ficha de referência, Guia de transferência para outro 
hospital, onde foi submetido a procedimentos médicos, conforme 

documentos em anexo, constatando as lesões permanentes.  

   Ressalte-se  que o autor foi socorrido por viatura do SAMU e 

levado até o hospital Municipal, ficando internado, e em seguida 
transferido pra o IJF de fortaleza, para ser submetido a tratamento 

cirúrgico. 

  Vale ressaltar que o lamentável acidente foi materialmente 

comprovado por fartos documentos acostados aos autos do processo 
administrativo em poder do consorcio de seguradoras, que após análise, 

deferiu o pleito em favor do segurado(a). Logo, cumpre salientar que a 
própria seguradora, ao analisar o tipo de lesão sofrida pelo(a) autora(a) 

em decorrência do acidente de trânsito, constatou a invalidez. 

  Acontece Exa.; que mesmo tendo sofrido TCE (Traumatismo 

Crânio encefálico), ficando com sequelas irreversíveis, conforme 
documentos em anexo, a parte autora recebeu administrativamente 
apenas o valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco 
reais). Quando deveria ter sido pago R$ 13.500,00 (treze   mil e 
quinhentos reais). 
 
  Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca 

dos direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida 
indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com 
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redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida 

indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

  OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS 
SUFICIENTES DA INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER 

RECONHECIDO O DIREITO A COMPLEMENAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, 
COM JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A 

PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, OU 
SEJA, A PARTIR DO DIA 29/12/2006, DATA QUE OS VALORES FORAM 

CONGELADOS E A PARTIR DAÍ, NUNCA TIVERAM REAJUSTE. 
 

  Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via 
judicial se faz necessário para que Vossa Excelência determine que a 

seguradora pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO 
no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção 

monetária que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006.  
 

DO DIREITO 

DO SEGURO DPVAT, DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO A IN 
DENIZAÇÃO. 

  A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 

6.194/74 no art. 7º da lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007, a partir da lei 
11.945/2009, passou-se a utilizar a tabela contida em seu anexo para 

quantificar o valor do seguro devido, conforme o grau de invalidez 
apresentado 

  A matéria foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, 

STJ, sumula 474, devendo ser aplicada a todos os acidentes, 
indistintamente. 

Sumula 474, do STJ,” A indenização do Seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez”. 
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   Conforme atesta os documentos médicos em apenso, o autor 

faz jus ao valor estabelecido no o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 

II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 

  Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 
causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus 

a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 
5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 
 Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante   
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifo nosso). 
 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 
DEMONSTRADO 

  O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de 
acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 
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   “O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente”...Mediante a entrega 
dos seguintes documentos: 

 
“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 
 
  Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de 
Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações 

contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não 
são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

 Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos 
juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações 

expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como 
verdadeiro. 

   Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado 
pelo  o artigo 373, do CPC/2015, pois junta documentos comprovando 

suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da 
Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 

hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 
contrário, não podem ser admitidas. 

 
   É dever da Seguradora Requerida o ônus da prova, quanto 
à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 

autor. 
 

   Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 
entende, que a simples prova do acidente e da invalidez permanente, 

podem ser provados por outros meios de provas, não dependendo 
exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme 

se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da 
ementa: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

00
98

-3
6.

20
20

.8
.0

6.
01

66
 e

 c
ód

ig
o 

61
A

42
53

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

A
N

E
 B

A
R

B
O

S
A

 S
IL

V
A

 e
 e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
03

/2
02

0 
às

 1
6:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
00

50
09

83
62

02
08

06
01

66
.

fls. 7



   
     ELIANE SILVA 

        ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA 

 

 

 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 69727/2008 - CLASSE II - 21 - APELANTE: SUL AMÉRICA 
CIA. NACIONAL DE SEGUROS. APELADO: JOSÉ RONALDO 
DA SILVA. Número do Protocolo: 69727/2008. Data de 
Julgamento: 8-9-2008. 

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 
COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE 
DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - LAUDO 
DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS 
DE PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER 
PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 
SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE 
VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 
DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 
- DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO 
DA HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 

  Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento 
da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 
dano decorrente”. 
 
   Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 

automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o 
dever de indenizar. 

 
   O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO 

CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À 
PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, 

NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO 
SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 

 
   Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei 

e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do 
direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde 

já requer. 
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DO PEDIDO 

   Requer a Vossa Excelência o que segue: 

   a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente 

não tem condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo 
de seu sustento e de sua família, nos termos  do art. 5º, LXXIV, 

da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

   c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do 

ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das 
despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o 

princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores 
condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e 

alcançando assim, a almejada justiça; 

   e) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE 

PROCEDENTE, reconhecendo o direito a indenização, e determine que 
a seguradora pague a diferença indenizatória referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO 
MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor 

a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 
fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, 

esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

   f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e 

demais despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 
advocatícios. 

   g) A inclusão dos autos em mutirão, visando a celeridade 

processual; 

   h) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os 

meios de prova em direito admitidas, principalmente pela juntada 
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posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, 

o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o 
desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça; 

   Dá-se à presente causa o valor de R$ 10.125,00 (dez mil 
cento e vinte e cinco reais), apenas para fins de alçada. 
   Termos em que,  
   Pede Deferimento. 
 
   Senador Pompeu/CE, 02 de março de 2020  
 

Eliane Barbosa Silva 
OAB/CE 2790 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Senador Pompeu
Vara Única da Comarca de Senador Pompeu
Rua Marcionílio Gomes de Freitas, S/N, Centro - CEP 63600-000, Fone: (88) 3449-1141, Senador Pompeu-CE - 
E-mail: senadorpompeu@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo n.º: 0050098-36.2020.8.06.0166
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Manoel Bezerra de Lima
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

De início, defiro a gratuidade de Justiça, tendo em vista a declaração de 

hipossuficiência juntada pela parte autora.

Tendo em vista que a parte demandante não optou expressamente pela 

dispensa da audiência inaugural, remetam-se os autos à CEJUSC para designação de 

audiência de conciliação (artigo 334 do CPC).

Cite-se a parte ré, com pelo menos 20 dias de antecedência, para comparecer 

à audiência. Intime-se a parte autora através de seu advogado (artigo 334, § 3º do CPC), salvo 

se houver pedido expresso de intimação pessoal e a parte demandante esteja sob o pálio da 

Assistência Judiciária mantida pela Prefeitura Municipal

Cientifiquem-se as partes de que o não comparecimento injustificado do 

autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 

e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do 

valor da causa, revertida em favor do Estado (artigo 334, § 8º do CPC)

Cientifique-se o réu de que poderá oferecer contestação, por petição, no 

prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou de 

mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 

comparecendo, não houver autocomposição (artigo 335, inciso I do CPC)

Advirta-se que, caso não apresente contestação, será decretada sua revelia e  

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (artigo 344 do CPC).

A cópia autenticada deste despacho vale como Mandado.

Senador Pompeu (CE), 12 de março de 2020.

Ana Celia Pinho Carneiro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Senador Pompeu
CEJUSC - Senador Pompeu

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0050098-36.2020.8.06.0166
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Manoel Bezerra de Lima
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa na Portaria nº 01/2019 CGJ, designo sessão de 
Mediação para a data de 25/06/2020 às 10:00h na sala da Sala da CEJUSC, no Centro 
Judiciário. Encaminho os presentes autos à Secretaria respectiva para a confecção dos 
expedientes necessários.

Senador Pompeu/CE, 17 de março de 2020. 

Adriana de Fátima Maciel de Oliveira
À Disposição
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Senador Pompeu
Vara Única da Comarca de Senador Pompeu
Rua Marcionílio Gomes de Freitas, S/N, Centro - CEP 63600-000, Fone: (88) 3449-1141, Senador Pompeu-CE - 
E-mail: senadorpompeu@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0050098-36.2020.8.06.0166
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Manoel Bezerra de Lima
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa na Portaria nº 01/2019 CGJ, cumpram-se os 
expedientes remanescentes da decisão já proferida nos autos em epígrafe, em especial, para o 
comparecimento das partes à Audiência de Mediação na data de 25/06/2020 às 10:00h na 
sala da Sala da CEJUSC, no Centro Judiciário CEJUSC, no Fórum Local.

Decisão: "Mediação 
Data: 25/06/2020 Hora 10:00 
Local: Sala da CEJUSC 
Situacão: Agendada no CEJUSC"

 

Senador Pompeu/CE, 17 de março de 2020. 

Adriana de Fátima Maciel de Oliveira
À Disposição
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
Comarca de Senador Pompeu
Vara Única da Comarca de Senador Pompeu
Rua Marcionílio Gomes de Freitas, S/N, Centro - CEP 
63600-000, Fone: (88) 3449-1141, Senador Pompeu-CE - E-
mail: senadorpompeu@tjce.jus.br

CARTA CONVITE

Demanda: 0050098-36.2020.8.06.0166
Demandante: Manoel Bezerra de Lima
Demandado: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Prezado(a) Senhor(a) Manoel Bezerra de Lima

O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - Vara Única 
da Comarca de Senador Pompeu, convida Vossa Senhoria a participar da sessão de 
mediação/ conciliação em que é reclamante a parte acima nominada, no dia 25 de 
junho de 2020, às 10 horas, na Sala da CEJUSC, no endereço Rua Marcionílio Gomes 
de Freitas, S/N, Centro - CEP 63600-000, Fone: (88) 3449-1141, Senador Pompeu-CE 
- E-mail: senadorpompeu@tjce.jus.br. 

A mediação e a conciliação são formas de resolução de conflitos em que 
um terceiro - mediador ou conciliador - tem a função de facilitar o diálogo entre as 
partes visando a solução de suas divergências de forma amigável. 

Assim, o comparecimento à sessão de mediação/conciliação é uma 
oportunidade na qual o Sr(a) poderá solucionar o conflito de forma amigável. 

Senador Pompeu/CE, 17 de março de 2020.

Adriana de Fátima Maciel de Oliveira
À Disposição

Sr(a).
Manoel Bezerra de Lima
Rua Capistrano de Abreu, Caracará, 51, 51, Caracará - CEP 
63600-000, Senador Pompeu-CE    
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 TJ/CE - COMARCA DE SENADOR POMPEU  Emitido em: 17/03/2020 12:53 
 Certidão - Processo 0050098-36.2020.8.06.0166  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0156/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliane Barbosa Silva (OAB 27940/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº   01/2019   CGJ,   cumpram-se   os   expedientes 
 remanescentes   da   decisão   já   proferida   nos   autos   em   epígrafe,   em   especial,   para   o   comparecimento   das 
 partes   à   Audiência   de   Mediação   na   data   de   25/06/2020   às   10:00h   na   sala   da   Sala   da   CEJUSC,   no   Centro 
 Judiciário   CEJUSC,   no   Fórum   Local.   Decisão:   "Mediação   Data:   25/06/2020   Hora   10:00   Local:   Sala   da 
 CEJUSC Situacão: Agendada no CEJUSC"" 

           Do que dou fé.  
           Senador Pompeu, 17 de março de 2020. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE SENADOR POMPEU  Emitido em: 17/03/2020 12:53 
 Certidão - Processo 0050098-36.2020.8.06.0166  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0156/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   17/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 19/03/2020 - Dia de São José - Prorrogação 

 Advogado 
 Eliane Barbosa Silva (OAB 27940/CE) 

           Teor   do   ato:   "Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº   01/2019   CGJ,   cumpram-se   os   expedientes 
 remanescentes   da   decisão   já   proferida   nos   autos   em   epígrafe,   em   especial,   para   o   comparecimento   das 
 partes   à   Audiência   de   Mediação   na   data   de   25/06/2020   às   10:00h   na   sala   da   Sala   da   CEJUSC,   no   Centro 
 Judiciário   CEJUSC,   no   Fórum   Local.   Decisão:   "Mediação   Data:   25/06/2020   Hora   10:00   Local:   Sala   da 
 CEJUSC Situacão: Agendada no CEJUSC"" 

           Do que dou fé.  
           Senador Pompeu, 17 de março de 2020. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Senador Pompeu
Vara Única da Comarca de Senador Pompeu
Rua Marcionílio Gomes de Freitas, S/N, Centro - CEP 63600-000, Fone: (88) 3449-1141, Senador Pompeu-CE - 
E-mail: senadorpompeu@tjce.jus.brSenador Pompeu

CARTA PRECATÓRIA

Processo nº: 0050098-36.2020.8.06.0166
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Manoel Bezerra de Lima
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

JUÍZO DEPRECANTE: Vara Única da Comarca de Senador Pompeu
JUÍZO DEPRECADO: Juiz (a) de Direito de uma das Varas Cíveis de Cumprimento de Cartas 
Precatórias da Comarca de RIO DE JANEIRO/RJ 

Finalidade: CITAR a requerida SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT com endereço à Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, Cep 20031-205, Rio de 
Janeiro/RJ do inteiro conteúdo da petição inicial e do despacho inicial, cujas cópias 
seguem anexas, bem como, INTIMA-LA para comparecer ao CEJUSC de Senador 
Pompeu/CE, endereço no timbre, Audiência de Conciliação, designada para o dia 
25/06/2020 às 10:00hs , advertindo-o que:         

      1.1. O Promovido deverá estar acompanhado de Advogado;
    1.2- A Advertência de que o seu não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato 
atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vamntagem 
pretendida ou do valor da causa;
       1.3- Caso não tenha interesse na realização da audiência, deverá informar, por petição, no 
mínimo, com dez(10) dias de antecedência da realização do ato;
       1.4- Ao revés, caso frustrada a tentativa de composição amigável, aplique-se as normas do 
procedimento comum(art. 697 NCPC), observando o regramento legal constante do art, 335 e 
seguintes do NCPC);
     1.5 Facultando-se o oferecimento de resposta até por ocasião da audiência de conciliação, 
advertindo-o do prazo que passa a contar, até a data da audiência de conciliação.

ENCERRAMENTO: Uma vez exarado seu respeitável "Cumpra-se", e após a prática do(s) ato(s) 
acima enumerado(s), a presente Carta Precatória deverá ser devolvida para o  Fórum Senador 
Pompeu. Dada e passada nesta Cidade, Senador Pompeu, Estado do Ceará, aos  24/03/2020.

Ana Celia Pinho Carneiro
Juíza de Direito

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Rua Senador Dantas, 74, 5º ANDAR, CENTRO - CEP 20031-205, Rio De Janeiro-RJ

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

00
98

-3
6.

20
20

.8
.0

6.
01

66
 e

 c
ód

ig
o 

63
5B

4A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 C
E

LI
A

 P
IN

H
O

 C
A

R
N

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

03
/2

02
0 

às
 1

9:
48

 .

fls. 31



Impresso em: 25/03/2020 às 11:03 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 80620204786106 

Documento: 50098-36.2020.pdf 

Remetente: Comarca de Senador Pompeu - Vara Unica ( Adriana de Fátima maciel de Oliveira ) 

Destinatário: CAPITAL SERVIÇO DE CARTAS PRECATORIAS - SECAP ( TJRJ ) 

Data de Envio: 25/03/2020 11:03:02 

Assunto: CITAR E INTIMAR O REQUERIDO. 
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[Malote Digital] - LEITURA DE DOCUMENTO 
sistemahermes@tjrj.jus.br

Malote Digital
Informe de leitura de documento 

Prezado(a) ADRIANA DE F�TIMA MACIEL DE OLIVEIRA,

Informo que o documento "50098-36.2020.pdf" com código de rastreabilidade 80620204786106 e enviado no dia 25/03/2020 
pela Unidade Organizacional "Comarca de Senador Pompeu - Vara Unica" foi lido na data de 25/03/2020 por Sabrina Mouzinho 
Estevão Dos Santos.

Atenciosamente,
Equipe Malote Digital

Essa mensagem n�o deve ser respondida.

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem car�ter confidencial e seu conte�do � restrito ao seu destinat�rio. O sigilo desta 
mensagem � protegido por lei. Se voc� a recebeu por engano, queira, por favor, notificar o remetente e apag�-la de seus 
arquivos. Qualquer uso n�o autorizado ou dissemina��o desta mensagem ou de parte dela � expressamente proibido.

Enviado: quarta-feira, 25 de março de 2020 11:59 
Para: Adriana de Fátima Maciel de Oliveira 

Page 1 of 1[Malote Digital] - LEITURA DE DOCUMENTO
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Impresso em: 08/05/2020 às 20:44 

RECIBO DE ENVIO

Documento: 50098-36.2020.pdf

Código de rastreabilidade: 80620204786106

Remetente: Comarca de Senador Pompeu - Vara Unica

Adriana de Fátima maciel de Oliveira

Data de Envio: 25/03/2020 11:03:02

Assunto: CITAR E INTIMAR O REQUERIDO.

Destinatários Data Leitura Lido Por

CAPITAL SERVIÇO DE CARTAS PRECATORIAS - SECAP 
(TJRJ)

25/03/2020 11:51:44
Sabrina Mouzinho Estevão Dos 
Santos

Page 1 of 1

08/05/2020https://hermes.tjce.jus.br/malotedigital/popup.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

00
98

-3
6.

20
20

.8
.0

6.
01

66
 e

 c
ód

ig
o 

67
53

70
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IA

 M
A

R
IN

E
ID

E
 A

S
S

U
N

C
A

O
 P

IN
H

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

06
/2

02
0 

às
 2

1:
09

 .

fls. 34



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Senador Pompeu
Vara Única da Comarca de Senador Pompeu
Rua Marcionílio Gomes de Freitas, S/N, Centro - CEP 63600-000, Fone: (88) 3449-1141, Senador Pompeu-CE - 
E-mail: senadorpompeu@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0050098-36.2020.8.06.0166
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Manoel Bezerra de Lima
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado às fls. 12/16 do DJ-e que 
circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral da Justiça, para que possa imprimir 
andamento ao processo, e diante da Pandemia COVID-19, que impossibilita o cumprimento 
de Cartas Precatória expedida a fim de efetivação de ato audiencial, o qual prejudica a 
celeridade mesmo, realizo expediente para tal fim: citação/intimação do promovido pelo 
Portal eletrônico.

Senador Pompeu/CE, 16 de junho de 2020. 

Adriana de Fátima Maciel de Oliveira
À Disposição
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Senador Pompeu
Vara Única da Comarca de Senador Pompeu
Rua Marcionílio Gomes de Freitas, S/N, Centro - CEP 63600-000, Fone: (88) 3449-1141, Senador Pompeu-CE - 
E-mail: senadorpompeu@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0050098-36.2020.8.06.0166
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro

Manoel Bezerra de Lima
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 16/06/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, 
publicado às fls. 12/16 do DJ-e que circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral 
da Justiça, para que possa imprimir andamento ao processo, e diante da Pandemia COVID-19, 
que impossibilita o cumprimento de Cartas Precatória expedida a fim de efetivação de ato 
audiencial, o qual prejudica a celeridade mesmo, realizo expediente para tal fim: 
citação/intimação do promovido pelo Portal eletrônico.". 

Senador Pompeu/CE, 16 de junho de 2020.
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